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EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. 

 

 

PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA – PDT, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o nº 00.719.575/0001-69, com sede na SAFS - Quadra 02 

- Lote 03 (atrás do anexo do Itamaraty), Plano Piloto - Brasília/DF, CEP: 70042-900, neste 

ato representado por seu presidente nacional, CARLOS ROBERTO LUPI, brasileiro, 

solteiro, administrador, portador da cédula de identidade nº: 036289023, expedida pelo 

IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob nº 434.259.097-20, com endereço eletrônico: 

clupi@uol.com.br, EDUCAFRO, representada por sua Mantenedora, FAECIDH – 

Francisco de Assis, Educação, Cidadania, Inclusão e Direitos Humanos, pessoa jurídica 

de direito privado sem fins econômicos, com sede à Rua Riachuelo, 342, CEP 01.007- 

000, Centro, São Paulo/SP, inscrita no CNPJ sob o no 10.621.636.0001-04, reconhecida 

como organização da sociedade civil brasileira pela Organização dos Estados 

Americanos – OEA, através do ato CER/DIA/537 de 15/11/2011, neste ato representado 

pelo seu Diretor Presidente Frei David Raimundo Santos OFM, brasileiro, portador da 

Carteira de Identidade no 52.480.619 – 6, CPF no 317.515.207 – 49, vêm, 

respeitosamente, por seus advogados in fine assinados, constituídos mediante 

instrumento procuratório que segue em anexo (doc. 01), perante Vossa Excelência, com 

fundamento no art. 102, inciso I, alínea “a”, da Constituição Federal, bem como nos 

dispositivos da Lei nº 9.868/1999, propor a presente 
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em face do inteiro teor da Medida Provisória nº 1.075, de 06 de dezembro de 2021, em 

razão de incidir em iniludível ofensa aos artigos 3º, incisos I, III e IV;5º, caput; 37, caput; 

62, caput, inciso I, a; 206, inciso I; e art. 208, inciso V, todos da Constituição Federal de 

1988, conforme será demonstrado nos tópicos a seguir alinhavados 

 
 

I. DA MOLDURA FÁTICA QUE ENQUADRA A MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.075/2021 

 
Através da Medida Provisória n.º 1075/21, o Presidente da República alterou a 

legislação do Programa Universidade para Todos (ProUni). O programa foi criado pelo 

Ministério da Saúde em 2004, com o desiderato de promover a inclusão de jovens de 

baixa renda no ensino superior. Assim, desde seu nascedouro, o ProUni tem por objetivo 

amenizar o cenário de agruras e impulsionar a diversidade socioeconômica nas 

instituições acadêmicas, à medida que possibilita o ingresso, em faculdades particulares, 

de indivíduos que carecem de recursos financeiros para tal. 

Com a promulgação da nova Medida, o acesso ao Programa Universidade para 

Todos (Prouni) foi disponibilizado para alunos que cursaram o ensino médio em colégios 

particulares, não sendo exigido que eles tenham feito uso de bolsas de estudos. Com 

isso, eles poderão concorrer ao benefício de ter 50% ou 100% de desconto em 

mensalidades de faculdades privadas, prejudicando, como consequência, o caráter 

inclusivo do projeto. 

Sob o ponto de vista histórico, a população brasileira lutou arduamente, por várias 

décadas, para conquistar o acesso básico à educação. No que diz respeito ao ensino 

superior, verifica-se que, até a década de trinta, ele se restringia apenas às elites, ao 

passo que, a partir da década de 30, as classes medicas também passaram a ter a 

oportunidade de ocupar esse espaço. Mas foi apenas em meados dos anos 2000 que, 

https://www.correiobraziliense.com.br/euestudante/enem/2021/11/4965763-enem-serve-de-acesso-ao-ensino-superior-no-brasil-e-em-portugal.html
https://g1.globo.com/tudo-sobre/prouni/
https://g1.globo.com/tudo-sobre/prouni/
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